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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PORTARIA 

PORTARIA       Nº. 049/2013 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1° - REVOGA, o TIDE do Servidora Pública Efetiva, abaixo relacionada 
gratificação mensal, de acordo com a Lei Municipal nº. 849/2012 de 05 de 
março de 2012. 

Servidor Denominação Percentual  

SUELEN DE OLIVEIRA SOUZA TIDE 30% 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/04/2013.       

DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE.            
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 
Paraná, aos 19 de Abril de 2013. 

______________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 
 

 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS 

ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
158/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRANDES 
RIOS E A EMPRESA VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA. 
Pelo presente termo, o MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
75.741.348/0001-39, com sede à Avenida Brasil, 967, Centro, nesta 
cidade de Grandes Rios – Paraná, neste ato, representada pelo 
Prefeito Municipal, ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 
Cédula de Identidade, RG n.º 4.520.078-7, inscrito no CPF/MF sob n.º 
624.658.649-04, brasileiro, casado, residente na Avenida Rio Branco nº 
218, no Distrito de Ribeirão Bonito, neste Município de Grandes Rios, a 
seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço à estrada Marginal da Via Anchieta, s/n Km 23,5 ala 17, 
bairro Demarchi, Cep. 09.823,901- São Bernardo do Campo-SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 59.104.422/0001-50, neste ato 
representada por seu representante legal, senhor Gustavo Gebara 
Cinquegrana, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade, 
R.G. nº 7.391.327-6 SSPPR, inscrito no CPF/MF, sob nº 033.188.679-
00, residente e domiciliado à rua Marechal Deodoro nº 630, Cep. 
80010-912-Curitiba-Pr, a seguir denominada CONTRATADA, 
RESOLVEM, com fundamento no artigo 79, inciso II, c/c com § 1º da 
Lei nº 8.666/93, firmar o presente Termo de Distrato ao Contrato 
Administrativo nº 158/2012, decorrente do Pregão Presencial nº 
057/2012, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Fica rescindido, em comum acordo entre as partes contratantes, o 
Contrato Administrativo nº 158/2012, celebrado em 12 de julho de 
2012, cujo objeto visa a aquisição de veículo automotor novo, 
fabricação nacional, garantia total de no mínimo 12 (doze) meses, 
ano/modelo 2012/2012, para compor a frota do transporte escolar 
do Município de Grandes Rios, com fornecimento no prazo de até 
60 (sessenta) dias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todas as cláusulas e condições contidas no 
referido contrato restam, desde já, distratados. 
CLÁSULA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS 
Todas as despesas do contrato ora rescindido serão pagas 
integralmente pela CONTRATANTE, na forma pactuada até a presente 
data, não restando assim mais nada a ressarcir à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes resolvem, nesta data, em comum 
acordo, dissolver o contrato acima referido, de forma a não restar 
quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  
O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir da sua 
publicação que irá rescindir amigavelmente o Contrato Administrativo 
nº 158/2012. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO  
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente distrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de Grandes Rios-PR. 
Por estarem justos e acordados, firmam o presente distrato, em três 
vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas. 
Grandes Rios-PR, 02 de abril de 2013. 
________________________________ 
         Antonio Claudio Santiago 
               Prefeito Municipal  
                    Contratante                   
________________________________________________ 
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 

                   Gustavo Gebara Cinquegrana – Procurador                                                                 
Contratada                      

Testemunhas: 
_____________________            ____________________ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 38/2013 
Pregão Presencial  

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GRANDES RIOS no exercício das atribuições que lhe confere ao 
Decreto nº 07/2013,  de 02/01/2013, publicada na editora Tribuna do 
Norte no dia 03/01/2013, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 06 de maio de 2013, às 09:00 
horas no endereço, na Avenida Brasil, 967, Grandes Rios-PR, a 
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº 38/2013, na 
modalidade Pregão Presencial. Menor preço por item. 
Objeto da Licitação: 
contratação de empresa de engenharia para execução de serviços 
técnicos relativos a assessoria e consultoria ambiental e demais 
serviços relacionados com as atribuições técnicas do ramo de atividade 
contratada, para o período de 12 (doze) meses,. 
Informações Complementares: O Edital e demais informações 
encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de 
Grandes Rios, situada à Avenida Brasil,  967, Centro, Grandes Rios, 
Pr, de segunda a sexta feira no horário de funcionamento da Prefeitura. 
Visando a reprodução gráfica a proponente interessada deverá 
previamente recolher a taxa no valor de R$ 10,00 (dez) reais a ser 
creditado na conta corrente: 59611-6, agencia: 2086-9, Banco do Brasil 
de Grandes Rios. 
Grandes Rios, 19 de abril de 2013 

___________________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO  

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 39/2013 
Pregão Presencial  

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GRANDES RIOS no exercício das atribuições que lhe confere ao 
Decreto nº 07/2013,  de 02/01/2013, publicada na editora Tribuna do 
Norte no dia 03/01/2013, torna público para conhecimento dos 
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interessados, que fará realizar no dia 06 de maio de 2013, às 14:00 
horas no endereço, na Avenida Brasil, 967, Grandes Rios-PR, a 
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº 39/2013, na 
modalidade Pregão Presencial. Menor preço por item. 
Objeto da Licitação: 
contratação de serviços especializados para orientar e auxiliar na 
utilização do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 
do Governo Federal, para o período de 12 (doze) meses. 
Informações Complementares: O Edital e demais informações 
encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de 
Grandes Rios, situada à Avenida Brasil,  967, Centro, Grandes Rios, 
Pr, de segunda a sexta feira no horário de funcionamento da Prefeitura. 
Visando a reprodução gráfica a proponente interessada deverá 
previamente recolher a taxa no valor de R$ 10,00 (dez) reais a ser 
creditado na conta corrente: 59611-6, agencia: 2086-9, Banco do Brasil 
de Grandes Rios. 
Grandes Rios, 19 de abril de 2013 

___________________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO  

Prefeito Municipal 
 

RESULTADO PSS 
Aos quinze dias do mês de abril de dois mil e treze, a Comissão de avaliação do 

Processo Seletivo Simplificado para Agente Comunitário de Saúde, reuniram-se 

nas dependências da Prefeitura Municipal de Grandes Rios para a correção da 

avaliação do PSS . Segue a relação dos aprovados por ordem de classificação: 

GRANDES RIOS 

 

NOMES 

 

NOTAS 

 

     DATA. NASC. 

Eliane de Freitas Ribeiro  80 23/11/1988 

Fátima Aparecida da Silva  75 23/07/1978 

Josiane Marta da Silva  75 21/04/1982 

Camila Guedes Laurindo  72 03/05/1985 

Renata Martins Rodrigues  68 22/10/1982 

Luciana Silva dos Santos 64 18/06/1985 

Neidilaine Onorato Medina  64 10/09/1992 

Monica Cardoso da Silva  60 10/03/1989 

Cleverson Gomes de Oliveira  60 03/11/1992 

Siliana Lemes da Silva  60 20/06/1993 

Luma Luiza Aparecida de Bessa  60 17/03/1995 

Silvia Regina Alves da Silva  56 13/08/1982 

Joaquim Machado Cruz  56 13/12/1975 

Sueli Regina Ribeiro  52 20/04/1970 

Rosana Caetano de Paula Silva  52 03/08/1980 

Maricelma Aparecida da Silva  52 15/03/1982 

Andreia Aparecida Garcia Oliveira  52 14/10/1983 

Jessica Caetano de Paula  52 24/03/1991 

Ana Paula da Costa 52 27/08/1993 

Florida do Ivai 

 

NOMES 

 

NOTAS 

 

DATA. NASC 

Vanessa Fidelis Mariano  72 20/12/1990 

Vandreana Q. de Lima Bessa  64 06/09/1989 

GRANDES RIOS, 19 DE ABRIL DE 2013. 

___________________________ 

Lourdivina Dias. 

Presidente 

___________________________ 

Ivagna Freire da Silva. 

Membro 

_____________________________ 

Vera Lucia Moda Santiago. 

Membro 

____________________________ 

Silvia de Lurdes de Lima Picoli. 

Membro 

 

Aos Dezoito dias do mês de abril de dois mil e treze, a Comissão de avaliação 

do Processo Seletivo Simplificado para Motoristas de Ambulância, Auxiliar de 

Enfermagem, Dentista e Enfermeiro Padrão para hospital, reuniram-se nas 

dependências da Secretaria de Educação  de Grandes Rios para abertura de 

envelopes e analisar a prova de títulos dos mesmos.O candidato Rogerio 

Gomes Conceição não atendeu aos requisitos do edital , ficando desta forma 

desclassificado , e Segue a relação dos  classificados: 

MOTORISTA: 

NOMES NOTAS DATA. NASC. 

Laercio Messias Picoli   100 27/05/1957 

Afonso Jose de Almeida   62 02/07/1973 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM: 

NOMES NOTAS DATA. NASC. 

Diemes Marcos Salvador  100 19/10/1980 

Jose Carlos Pereira Gomes  73 30/09/1982 

Elissandra Aparecida Gomes Borge  65 21/09/1981 

Silane Teixeira Matos Caetano  60 02/10/1966 

ENFERMEIRO PADRÃO 

NOMES NOTAS DATA. NASC. 

Ronaldo Aparecido Conte  97 19/02/1985 

Ana Clara Andrine   60 23/03/1987 

DENTISTA 

NOMES NOTAS DATA. NASC. 

Carla Pires Porto  100 12/03/1984 

Ariane Melo Couto  60 15/10/1986 

GRANDES RIOS, 18 DE ABRIL DE 2013. 

___________________________ 

Lourdivina Dias. 

Presidente 

___________________________ 

Ivagna Freire da Silva. 

Membro 

_____________________________ 

Vera Lucia Moda Santiago. 

Membro 

____________________________ 

Silvia de Lurdes de Lima Picoli. 

Membro 

 

 


